PARECER Nº                                 , DE 2006

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 48, DE 2006

 

O Projeto em epígrafe foi apresentado pelo nobre Deputado Palmiro Menucci, com o objetivo de alterar a redação da Lei Complementar nº. 836, de 1997, que instituiu o Plano de Carreira, Vencimentos e Salários para os integrantes do Quadro do Magistério da Secretaria de Estado da Educação. 

 

Não foi apresentada qualquer emenda durante o prazo regimental de pauta, que transcorreu entre as 93ª e 97ª Sessões Ordinárias.

 

Nesta Comissão, agora, para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade. Passo a fazê-lo, na condição de Relator designado. 



A proposição sob análise pretende alterar legislação que trata de uma categoria específica de servidores públicos, os integrantes do Quadro do Magistério, determinando, dentre outras providências, a transformação dos cargos de Delegado de Ensino em Dirigente Regional de Ensino. 



A proposição esbarra na distribuição de competência para deflagrar o processo legislativo, estabelecida no artigo 24 da Constituição Estadual. Com efeito, dispõe o item 4 do § 2º do artigo 24 que compete exclusivamente ao Governador do Estado a iniciativa de leis que tratem de “servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria.”



Face ao exposto, o parecer é contrário ao Projeto de Lei Complementar nº. 48, de 2006.

Sala das Comissões, em

Deputado DONISETE BRAGA

Relator
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